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PORTARIA O2I, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

Concede CET - Gratificação por condições Especial
por condições especiais de trabalho a servidor
municipal conforme adiante se especifica, e dá outras
providências.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICIPIO DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder uma CET Gratificação por Condição Especial de Trabalho, no percentual
de 33% (trinta e três por cento), a servidora Thamirys Coqueiro MaÍins, Chefe de Divisão
Alimentar.

AÍt.2' - Conceder uma CET Gratificação por Condição Especial de Trabalho, no percentual
de 20% ( Vinte por cento), o servidor Eduardo Lelis Rocha Lordeiro, Chefe de Divisão do
Censo Escolar.

Art. 3o - Conceder uma CET - Gratificação por Condição Especial de Trabalho, no percentual
de 20Yo (Vinte por cento), ao servidor Antônio Ferreira Santos, Chefe de Controle de

Patrimônio.

Art,4' - Conceder uma CET - Gratificação por Condição Especial de Trabalho, no percentual
de 30% (trinta por cento), ao servidor Marlúcio Silva Santos, Coordenador de Gestão da

Infraestrutura Urbana.

Art.5'- Fica a Divisão de Recursos Humanos encarregada de adotar as providências
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 6'- A concessão de gratificação por condição especial de trabalho será concedida com
base no aÍ. 43 daLei 11312017 sobre os vencimentos básicos de cada servidor.

Art, 7' - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Búia, em 26 de fevereiro
de 2019.
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